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Ata nº 005/2023-ORD

Ata da quinta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 1º período, da 9ª Legislatura Municipal. Aos treze dias do mês de março realizou a Câmara Municipal a sua quinta sessão ordinária do ano, no Plenário Rainoldo Vogel. Às dezessete horas e quarenta e quatro minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Joaquim Pereira dos Santos (nome parlamentar: Joaquim Equip) - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com Vereador José Marciano da Silva (nome parlamentar: Marciano) - Vice-Presidente, Vereador Willian Freitas Rodrigues (nome parlamentar: Willian Freitas) - 1º Secretário e Jorge Itamar Rodrigues (nome parlamentar: Jorge Itamar/Itamar) - 2º Secretário. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadores Fábio Aguiar (nome parlamentar: Fábio do Agem), Luiz Roberto Seibert Corrêa (nome parlamentar: Beito Machadinho), Marcelo José Burgel (nome parlamentar: Marcelo Burgel), Marcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Marcio Nascimento) e Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença e audiência de todos. Seguiu-se o Momento Bíblico sob a orientação do Vereador Marcelo Burgel. Dando início aos trabalhos foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 06.03.2023, a qual foi aprovada sem retificação por unanimidade (oito votos). Em seguida foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofício GP Nº 067/2023 e Ofício GP Nº 70/2023, ambos oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, as Indicações nºs 244/2023 e 247/2023; Ofício nº 056/2023, oriundo da Secretaria Municipal de Educação, em resposta à Indicação nº 250/2023; Ofício nº 069/2022, oriundo do Gabinete do Prefeito, em resposta aos Requerimentos nºs 076/2023, 077/2023 e 078/2023; Ofício GP Nº 071/2023, oriundo do Gabinete do Prefeito, solicitando dilação do prazo para a data de 31.03.2023 para encaminhamento da resposta sobre o Requerimento nº 075/2023; Ofício nº 008/2023, oriundo da ACIC/CDL - Associação Comercial e Industrial de Campo Novo do Parecis e Câmara de Dirigentes Lojistas; Convite encaminhado pelo Sindicato Rural para a Parecis SuperAgro, que será realizada de 28 a 31 de março, nesta cidade. Dando continuidade ao Pequeno Expediente foi apresentada INDICAÇÃO Nº 255/2023, de autoria do Vereador Beito Machadinho, tendo como coautores os Vereadores Fabio do Agem, Marcio Nascimento e Vanderlei Baioto, ao Sr. Prefeito, versando sobre a substituição das lâmpadas dos refletores instalados na quadra de areia da Praça da Bíblia, no Bairro Jardim das Palmeiras, a qual não recebeu quaisquer manifestações contrárias, sendo declarada aprovada pelo Sr. Presidente, com a ausência em Plenário dos Vereadores Marciano e Vanderlei Baioto, e será encaminhada a quem de direito. Esgotada a pauta do Pequeno Expediente, deu-se início ao Grande Expediente, constando da pauta as seguintes matérias, que foram apresentadas em Plenário, informando o Presidente a retirada da pauta do Grande Expediente do Requerimento nº 080, a pedido do seu autor - Vereador Itamar, para complementação de seu teor. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS no Município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências, que foi encaminhado à apreciação das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 18/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o caput e os §§ 1º e 2º e cria o § 3º, todos do art. 2° da Lei Municipal nº 1.169, de 9 de maio de 2007, que autoriza o município de Campo Novo do Parecis a participar do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Alto do Rio Paraguai, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Beito Machadinho, Marcelo Burgel e Vanderlei, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 19/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.395.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (quatro votos), ausentes em Plenário os Vereadores Beito Machadinho, Marcelo Burgel, Fabio do Agem e Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 20/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 553.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (cinco votos), ausentes em Plenário os Vereadores Beito Machadinho, Marcio Nascimento, Fabio do Agem e Vanderlei Baioto, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 21/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre alteração do art. 5º da Lei nº 2.407/2022, que estima a receita e fixa a despesa do município de Campo Novo do Parecis, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Beito Machadinho, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI N° 22/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00, e dá outras providências, acompanhado de requerimento do autor para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Vanderlei Baioto e Beito Machadinho, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2023, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a criação do cargo de Tradutor e Intérprete de Libras e Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos no quadro de pessoal em comissão da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, acompanhado de requerimento da autora para tramitação em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por unanimidade dos presentes (seis votos), ausentes em Plenário os Vereadores Marcio Nascimento e Beito Machadinho, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 030/2023-LE, de autoria da Mesa Diretora, que fixa os vencimentos dos cargos de Tradutor e Intérprete de Libras e Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos no quadro de pessoal em comissão da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, autoriza o pagamento de gratificação de função aos servidores efetivos, e dá outras providências, acompanhado de requerimento da autora para tramitação em regime de urgência especial, que foi rejeitado pelo Plenário por cinco votos a três, votos contrários: Vanderlei Baioto, Marcelo Burgel, Fabio do Agem, Marcio Nascimento e Beito Machadinho; votos favoráveis: Itamar, José Marciano da Silva e Willian Freitas, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 031/2023-LE, de autoria do Vereador Fabio do Agem, tendo como coautores os demais Vereadores, que altera e acrescenta dispositivos na Lei nº 881, de 08.05.2002, que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e dá outras providências, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços e Finanças e Orçamento, dispondo cada uma de 10 (dez) dias para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 012/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadã Honorária Camponovense à Senhora Cleci Heidemann Ulrich Fedrizzi, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de 10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadã Honorária Camponovense à Senhora Cleunice Aparecida Perini Tomazelli, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de  10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 014/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Rildo Francisco Tomazelli, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de 10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 015/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadã Honorária Camponovense à Senhora Elisangela Borges de Freitas Forestieri, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de  10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 016/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Gilson Paz, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de  10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 017/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Daril Von Groll, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de  10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 018/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Roner Fabrício Leite Antonio, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de  10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 019/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Jonas Cassiano Souza Gomes, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de  10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 020/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Guaracy Pinto Calaza, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de 10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 021/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Elson Rudimar de Carvalho, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de  10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 022/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Eládio Antonio Both, e dá outras providências, que foi encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de  10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 036/2023, de autoria do Vereador Willian Freitas Rodrigues, dirigida aos membros da Igreja Assembleia de Deus - Ministério Belém, representados pelos seus Pastores, abaixo relacionados, pela contribuição, de forma voluntária e dedicada, nas obras de ampliação do Templo Sede da Igreja, localizado na Rua Goiás, Centro, cuja inauguração ocorrerá nos dias 8 e 9 de abril próximos: 1. Samuel Alves da Silva - Pastor Presidente Campo, 2. Antenor Antonio Ramos - Pastor Vice-Presidente Campo, 3. Carlos Gomes Roberto - Pastor da Congregação Betel; 4. Waldecy Luiz de Amorim - Pastor da Congregação Olenka, 5. Gesiel Luiz Martins - Pastor da Congregação Pôr do Sol, 6. José Alves de Souza - Pastor da Congregação Marechal Rondon, 7. Moisés José da Silva - Pastor da Congregação Guapirama, 8. Ozielmo Correia Barbosa - Pastor da Congregação Boa Esperança, 9. Olair Justino da Silva - Pastor da Congregação Alvorada, 10. Luis Rodrigues Amorim - Pastor da Congregação Terra Nova, 11. Ronivan dos Reis S. Guimarães Junior - Pastor da Congregação Jardim das Palmeiras, 12. Pastor Dr. Victor Braga Pinto, 13. Pastor Geneir Gonçalves do Nascimento; Primeiros Pastores: 1. Roque Pereira de Jesus, 2. Itamar Barbosa (in memorian), 3. Ronivan dos Reis S. Guimarães, 4. Irineu Vital da Rocha, 5. Jovercino Nunes de Andrade, que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de 10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 037/2023, de autoria do Vereador Fabio do Agem, dirigida a membros do Rotary Club de Campo Novo do Parecis, abaixo relacionados, pelos serviços humanitários prestados à sociedade camponovense nesses seus 30 anos de existência, sob o lema rotário: “Dar de si antes de pensar em si”:  1. Adriano Paz, 2. Cinthia Silva Linder Canterle, 3. Ernesto José Pagliari, 4. Gilvano Souza de Oliveira, 5. Leandro Nery Varaschin, 6. Lurdes Melania Calcagnotto, 7. Ney Francisco Venturini, 8. Rosania Vieria Gonçalves, 9. Genei Mendonça de Freitas, 10. Aline Tomazelli, 11. Marianna Borges Vendramel, 12. Jeffson Fabio Lima Silva, 13. Tábata Enoan Cavalcante Santos, 14. Marcos Ramos, 15. André Volkweis, 16. Jeferson Bueno de Souza, 17. André Faria Arantes, 18. Carlos Eduardo Moura Lara, 19. Heloisa Cristina Calcagnotto, 20. Iandra Carla Martins Ferraz, 21. Janaína Maria Sarmento, 22. Maria Lucia Gomes dos Santos Cassiano, 23. Michele Lima da Mata, 24. Rosane Soeli Ritter Venturini, 25. Margarete Ferreira Neto, 26. Claudia Pereira Neto, 27. Valeria Aparecida da Silva Souza, 28. Roberta Cristina Freitas Silva, 29. Valquiria Tavares, que foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, que dispõe de  10 (dez) para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. Na sequência foi apreciado REQUERIMENTO Nº 081/2023, de autoria do Vereador Marcio Nascimento, tendo como coautores os Vereadores Beito Machadinho, Fabio do Agem e Vanderlei Baioto, requerendo o encaminhamento a esta Casa de Leis do cronograma dos serviços de varrição realizados nas vias dos Bairros Alvorada, Olenka, Jardim Primavera, Boa Esperança, Jardim das Palmeiras, Centro e Nossa Senhora Aparecida. Submetido ao Plenário, o Requerimento nº 081/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (seis votos), com a ausência em Plenário dos Vereadores Marcio Nascimento e Beito Machadinho, e será encaminhado ao Poder Executivo. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da Tribuna, tendo se manifestado, nesta ordem, os Vereadores Marcelo Burgel, Jorge Itamar Rodrigues (com aparte do Ver. Marcelo Burgel) e Marcio Nascimento. Não havendo mais Vereadores inscritos para fazer uso da tribuna, o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo, o Presidente declarou reaberta a sessão e, havendo quorum legal, deu início à Ordem do Dia, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 18/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o caput e os §§ 1º e 2º e cria o § 3º, todos do art. 2° da Lei Municipal n° 1.169, de 9 de maio de 2007, que autoriza o município de Campo Novo do Parecis a participar do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Alto do Rio Paraguai, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 018/2023 foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 19/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.395.000,00, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 019/2023 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção.  Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 20/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 553.000,00, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento com a seguinte proposta de emenda modificativa para correção de erro material constante no art. 1º:  onde se lê “Total R$ 503.000,00”, leia-se, “Total R$ 553.000,00”. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 020/2023, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 21/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre alteração do art. 5º da Lei nº 2.407/2022, que estima a receita e fixa a despesa do município de Campo Novo do Parecis, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento com a seguinte proposta de emenda modificativa: - o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º. Ficam alterados os incisos I e II do art. 5º da Lei Municipal nº 2.407, de 21 de dezembro de 2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Campo Novo do Parecis para o exercício financeiro de 2023, que passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 5º. ... I -  para abertura de crédito suplementar à conta de recursos provenientes de anulação total ou parcial de dotação, até o limite de 7% (sete por cento) da despesa fixada no art. 3º desta Lei; ... II - para abertura de créditos suplementares à conta de recursos provenientes superávit financeiro, até o limite de 7% (sete por cento) da despesa fixada no art. 3º desta Lei. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 021/2023, juntamente com a emenda apresentada, foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 22/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00, e dá outras providências, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 022/2023 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 005/2023, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a criação do cargo de Tradutor e Intérprete de Libras e Chefe da Divisão de Licitações e Contratos Administrativos no quadro de pessoal em comissão da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, tramitando em regime de urgência especial, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Resolução nº 005/2023 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à promulgação. Discussão única do PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2023, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Dionardo Mendes da Conceição, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria qualificada (2/3), acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2023 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à promulgação. Discussão única do PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2023, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Júlio César Ferreira, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria qualificada (2/3), acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 006/2023 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à promulgação. Discussão única do PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2023, que concede o Título de Cidadão Honorário Camponovense ao Senhor Gilberto Vieira de Melo, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria qualificada (2/3), acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Decreto Legislativo nº 007/2023 foi aprovado por unanimidade (oito votos), seguindo à promulgação. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 015/2022-LE, de autoria dos Vereadores Joaquim Equip e José Marciano da Silva, que dispõe sobre a coleta de resíduos sólidos nos condomínios horizontais pelo serviço de limpeza urbana do Município de Campo Novo do Parecis e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, processo simbólico, quorum: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Obras e Serviços Públicos e parecer da Comissão de Finanças e Orçamento propondo as seguintes emendas: 1. emenda modificativa: - o caput do art. 1º e seu parágrafo único passam a vigorar com a seguinte redação: Art. 1º. É assegurada às unidades imobiliárias localizadas nos condomínios de lotes horizontais localizados nas denominadas Zonas Residenciais 4 (ZR-IV) de Campo Novo do Parecis, a coleta de resíduos sólidos realizada pelo Serviço de Limpeza Urbana do Município. Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos condomínios de lotes horizontais que tenham, no mínimo, 20 (vinte) lotes abaixo de 200 m² (duzentos metros quadrados) cada, cujas unidades habitacionais, comerciais ou de prestação de serviço recolham aos cofres públicos os valores correspondentes ao Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, e a Taxa de Coleta de Lixo, a qual vem embutida na fatura de água.; 2. emenda aditiva: cria parágrafo único ao art. 2º, com a seguinte redação: Art. 2º. ... Parágrafo único. Fica autorizado ao Serviço de Limpeza Urbana do Município executar os serviços de limpeza, manutenção de iluminação pública, coleta de lixo e resíduos sólidos e manutenção da área de convívio comum. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 015/2023-LE, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por unanimidade dos presentes (sete votos), ausente em Plenário o Vereador Beito Machadinho, retornando à pauta da Ordem do Dia de uma próxima sessão. Encerrada a Ordem do Dia, não havendo Vereadores inscritos para falar em Explicação Pessoal, o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 27 de março próximo (segunda-feira), com início às 17:30 horas. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada às vinte horas e trinta minutos e, de conformidade com o art. 157 do Regimento Interno, Dalva Lúcia Zambaldi - Secretária da Câmara Municipal _____________________________, lavrou a presente Ata, que lida e aprovada será assinada pelos Vereadores presentes. OBS: O conteúdo desta sessão encontra-se gravado e à disposição de quem possa interessar. “Ata aprovada na sessão ordinária do dia ___/___/2023.”
Fabio Aguiar:__________________________________________________________

Joaquim Pereira dos Santos:_______________________________________________

Jorge Itamar Rodrigues:__________________________________________________

José Marciano da Silva:__________________________________________________

Luiz Roberto Seibert Corrêa:______________________________________________

Marcelo José Burgel:_____________________________________________________

Márcio Clei Ferreira do Nascimento:________________________________________

Vanderlei Marcos Pulga Baioto:____________________________________________

Willian Freitas Rodrigues:________________________________________________
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